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INDICAÇÃO La DICAÇÃO ENCAMINHE-SE AO SENHOR — "PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões 2)/ 44 , 2023 

  

   

  

Ê a Mahnic Daniel é 
uma das redes utilizadas por parte da população dos bairros e regiões-rurais, está necessitando 
de reforma e uma revitalização geral para seu melhor aproveitamento (fotos anexas); 

Considerando que, conforme se nota das fotos anexas, que parte dos 
alambrados se encontram danificados e tombados necessitando de troca ou manutenção; 

Considerando que a referida área escolar, devido a grama e o mato 
alto, poderá servir de criadouro para animais e insetos peçonhentos; 

Considerando que a poda adequada das árvores pode prevenir riscos, 
manter a saúde das árvores e melhorar a estética do ambiente; 

Considerando que referidos brinquedos da Unidade Escolar se 
encontram quebrados e enferrujados necessitando de reparos pontuais, para não representar 
perigo às crianças que frequentam o local; 

Considerando que uma quadra de areia não tem alto custo e, com 
certeza, oportunizará à unidade escolar, a um atrativo e incentivo para a prática de esportes 
aos alunos que ali frequentam. 

Considerando que por solicitação de seu gestor como imagem em 
anexo a Unidade Escolar precisa urgentemente receber mudanças e reforços na parte 
estrutural do prédio e ambiente externo, assim o local ser melhor aproveitado em suas 
atividades do dia a dia. 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, que verifique a possibilidade dde solicitar estudo para reforma e 
revitalização geral da unidade escolar Prof.” Anna Mahnic Daniel, referentes aos itens 
mencionados nesta indicação, para contemplar aos usuários e profissionais, ambiente de 

qualidade a todos. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2023. 

    

João Henrique Trevillato Sundfeld — “João do Sal Filho” 
ESR VEREADOR


